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DECRETO N° 6722/2025 
Data 14/10/2025 

Súmula. Nomeia e empossa os novos membros do 
CMDRMA de Três Barras do Paraná, e dá outras 
providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal 
de Três Barras do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei. 

Consideração a realização Extraordinária da 
Conferência das Cidades realizada em 24/09/2025, e Lei Municipal n° 
2975/2025. 

DECRETA 

Art. 1°- Ficam Nomeados e empossados os novos 
membros do CMDRMA, indicados e eleitos na Conferência Extraordinária das 
Cidades, realizada em 24 de setembro de 2025, como abaixo especificamos: 
TITULAR SUPLENTE ENTIDADE 

AJPODER EXECUTIVO 

Marlete Dal Magro 
Alice 	Cristina 
Guimarães Zancheta 

Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente 

Maria 	do 	Socorro 
Marinho dos Santos 
Prestes 

Debora 	Nadia 	Pilati 
Vidor 

Secretaria Municipal de Saúde 

Eliza Bortolanza Marcio Bruschi Secretaria Municipal de Educação 
Sandra 	Franceschini 
Pizzato 

Juliana 	Langer 	do 
Amaral 

Secretaria 	Municipal 	de 	Assistência 
Social 

B) COMUNIDADE 

Ivo Pedroso Ari Walker 
representante 	do 	Sindicato 	dos 
trabalhadores Rurais de Três Barras do 
Paraná 

Odair Back João do Prado 
representante da Associação 
de agricultores do Distrito de Santo 
Isidoro 

Vilmar Doré Dilmar Tavares representante 	da 	Associação 	de 
agricultores do Distrito de Barra Bonita 

Ricardo Brandini Helen de Souza representante da Associação Comercial 
Empresarial de Três Barras do Paraná 

Marizete Lioto 
Fernandes 

Jonas Vitor Tavares 
Karnierczak 

Representante da Casa Familiar Rural 

Damaris Germano 
dos Santos Busatta 

lzabel da Silva 
Martins 

Associação de Proteção aos animais 

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235 -1212 - CEP 85485 - 003 - Três Barras do Paraná - PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 - Email: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br  



ESTADO DO PARANÁ 

'ffluttitípirr e Zr'ès arra rr Paraná 
CAPITAL DO FEIJÃO 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de ês Barras do Paraná, em 14 de outubro de 
2025. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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